
 
 

 

ILUSTRÍSSIMOS(AS) SENHORES(AS) MEMBROS DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOCAIUVA 

DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

REF: CONTRARRAZÕES ao recurso apresentado pela empresa ECS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – Objeto: contratação de empresa 

especializada no fornecimento e instalação de parques infantis externos 

para atender as necessidades da secretaria municipal de administração, 
conforme especificação constante no edital e seus anexos. 

 

 

CLEVERSON SANTOS DA SILVA 08112325901, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

número 22.338.004/0001-17, com endereço Rua Francisco 

Giacomitti, n.º 29, Bairro Jardim Santa Rosa, Campina Grande do 

Sul/PR, por meio de seu representante legal infra-assinado, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa(s) Senhoria(s), 

apresentar suas CONTRARRAZÕES ao recurso em epígrafe, o que 

faz pelos fundamentos a seguir explicitados. 

 

 

I – DA SÍNTESE DO RECURSO APRESENTADO 

 

   A licitante ECS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, após 

o encerramento da sessão de licitação, apresentou recurso 

administrativo, pugnando pela desclassificação da empresa 

CLEVERSON SANTOS DA SILVA MEI, LOTE 02 sob o fundamento 

que, ao seu julgar, a impediria de verem homologada a sua 

proposta. 

 



 
A Recorrente fundamenta sua irresignação 

especificamente com base no item 8.19 do referido edital acerca de 

o pregoeiro ter reaberto a sessão de lances de forma totalmente 

fora dos parâmetros editalicíos.  

 

 

Eis a síntese do essencial. 

 

 

Tratam-se, contudo, de alegações inócuas e 

desmedidas na tentativa de ver a Recorrida inabilitada e assim ter 

desclassificada a sua proposta. 

 

Mas, daquilo que adiante será exposto, restará 

demonstrado inexoravelmente o integral atendimento da Recorrida 

às exigências do edital, tanto no que trata o item 8 do referido, 

como também em relação a atitude tomada por esta respeitosa 

comissão de licitação dentre suas responsabilidades na condução 

do respectivo pregão eletrônico. 

 

 

 

II – DO MÉRITO 

 

Primacialmente, em relação ao item 8.19 do edital 

observemos na integra: 8.19. Na fase de lances, no caso de evidente 

equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der causa a 

preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço 

incompatível ou lance manifestamente inexequível poderá, 

motivadamente, ser excluído do sistema. 

 



 
Assim, nesse caso, tão logo observado o erro de 

digitação pela proponente CLEVERSON SANTOS DA SILVA MEI 

cujo nomeado PARTICIPANTE 096 no LOTE 02 do respectivo 

certame, via chat solicitou imediatamente ao pregoeiro a 

reconsideração da oferta devidamente correta e assim o pregoeiro 

nas suas atribuições legais o fez. Confira-se: 

 

 

 

Com efeito, o pregoeiro e equipe de apoio nas 

suas atribuições legais se orientou pelo próprio edital não 

subsistindo assim desatendimento ou irregularidade, a ser 

considerada.  

 

 

Vejamos também o que diz a lei:  

 

 

2 - Responsabilidade do pregoeiro e da 

equipe de apoio; o art. 9º do Anexo I do 

Decreto nº 3.555/2000 assim dispõe: 



 
Art. 9º As atribuições do pregoeiro incluem: 

I - o credenciamento dos interessados; II - o 

recebimento dos envelopes das propostas 

de preços e da documentação de 

habilitação; III - a abertura dos envelopes 

das propostas de preços, o seu exame e a 

classificação dos proponentes; IV - a 

condução dos procedimentos relativos aos 

lances e à escolha da proposta ou do lance 

de menor preço; V - a adjudicação da 

proposta de menor preço; VI - a elaboração 

de ata; VII - a condução dos trabalhos da 

equipe de apoio; VIII - o recebimento, o 

exame e a decisão sobre recursos; e IX - o 

encaminhamento do processo devidamente 

instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando a homologação e a 

contratação. 

 

 

Aliás, vale asseverar, que a recorrente (ECS 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, após reaberto a fase de lances 

pelo pregoeiro a mesma deu continuidade nas ofertas e disputa de 

preços sendo desta forma lhe dada também espaço para ofertar 

suas propostas conforme abaixo colacionado: 

 

 



 

 

 

Desta maneira, está plenamente explicito que a 

atitude do pregoeiro e equipe de apoio desta Exma. C.P.L agiu 

dentro da legalidade de suas atribuições legais. 

 



 
Com efeito, não se observa qualquer 

irregularidade a ser considerada por esta Respeitosa Comissão 

Permanente de Licitação acerca do recurso apresentado, pois 

atendeu integralmente às exigências do Edital, bem como às 

diretrizes legais e jurisprudenciais, estando presentes todas as 

condições necessárias para regular contratação da proponente da 

empresa CLEVERSON SANTOS DA SILVA MEI. 

 

 

 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, pugna-se pelo desprovimento 

do recurso apresentado e, por consequência, a regular tramitação 

do certame, com a contratação da Recorrida, que atende a todas 

as exigências legais, financeiras e técnicas para a consecução do 

objeto licitado. 

 

 

 

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

 

Campina Grande do Sul 08 de dezembro 2021 
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